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A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Matéria definitivamente adotada em turno suplementar  
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do § 2º, do art. 91, combinado com o art. 284 do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão adotou definitivamente em 

turno suplementar, em caráter terminativo, na reunião realizada no dia de hoje, substitutivo, de 

autoria da Senadora Jussara Lima, ao Projeto de Lei nº 5078, de 2023, que “Acrescenta o inciso 

XIII no art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir ao empregado se ausentar de seu posto de trabalho, 

sem prejuízo de seu salário, para o acompanhamento de cônjuge ou companheira, quando do 

diagnóstico e na fase do tratamento do câncer de mama, nos dias de sessões de quimioterapia, 

radioterapia ou hormonioterapia, devidamente comprovado”. 

Cordialmente, 
 
 

SENADORA DAMARES ALVES 
Presidente eventual da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 


